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ACTANQK 

RElJ1'oll ÃO Ol{ I>ISÁRIA DE 27.02· 2003 ~ ~ 
~~ 

Aos vinte e sete dias do mês de Fevereiro do ano dois mil e três, reuniu 

ordinariamente a Câmara Municipal de Aveiro, na sala das reuniões do Edifício dos 

Paços do Concelho, sob a Presidência do Sr. Presidente, Dr. Albcno Afonso SOUIO de 

Miranda. e com a presença dos Srs. Vereadores, Eduardo Elfsio Silva Peralta Feio, 

Eng ' Lusitan a Maria Geralde s da Fonseca. Dr. Manuel Fernando Ferre ira Rodri gues, 

Dr.' Marf1i'1 Fernanda Correia Martins. Domingos José Barreto Cerqueira. Eng." 

Ângelo Pereira Pires, Dr. Joaquim Manuel da Silva Marques e Dr. Luís Miguel Capão 

Filipe. 

Pelas 15.00 horas foi declarada aberta a presente reunião. 

APRO \ 'AC \ O DE ACT AS: - fo i deliberado, por unanimidade . aprovar 

a acta n.tõ . 

RESUMO m ARIO n A TESOURAR IA : • A C âmara tomou 

conhecime nto do balancete da tesouraria relativo ao dia 29 de Fevere iro, corrente. o 

qual acusa o seguinte mov imento em dinhe iro: - Saldo do dia anterior em operações 

orçarnenrais - um milh ão ce nto c oitenta c do is mil quinhento s ~ cinquenta e quatro 

euros e quaren ta e seis cêntimos; Saldo do dia anterior em oper ações de tesouraria 

quinhentos e vinte se is mi l trezentos e vinte e cinco euros e treze cêntimos; Receita 

do dia em operaçõe s orçamentais - trezentos e oite nta c três mil seisc entos e trinta e 

oito euro s c cinqucnta e quatro cêntimo s; Recei ta do dia em operações de tesoura ria 

mil se iscentos c onze euro s e dezen ove cêntimos; Despesa do dia em operações 

orçamentais - duzentos e c inquenta e oito mil setecentos e sesse nta e dois euros e 

quarenta e dois cêntimos; Despesa do dia em operações de tesour ena . ze ro euros: 

Saldo para o dia seguinte em operações orçamen tais - um milhão treze ntos e sete mil 

quatrocentos e trinta euros e cinquenta e oito cêntimos; Saldo para o dia segu inte em 

operaçõe s de tesourari a - quin hento s c vinte e sete mil novecentos e trinta e seis euros 

~ trinta c do is cêntimos 
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~ PER/OOO "'VTES DA ORDEM DO DIA ~~ 
~tn tervenç ãa dos Srs. vereadores 

c4jw41
 
'Vereador Dr. Joaquim ,"' arques 

o Sr. Vereador perguntou se é possível obter um relatório sobre as 

acnvid aões das Ptscfnas que eram propriedade do Tho'D e agora penencem 11 Câmara 

Mumcipal, designadamente sobre o que foi já executado a nível de obras e as 

carências que ainda se verifrcam, uma vez que as informações que tem ouvido são 

muito comradorõri as. 

f\ Senhora Vereadora Dr' . Marili a disse que estranhava muito esta 

informação. uma vez que. embora ainda falte limar alguns aspectos, o processo está a 

ser acompanhado diariamente por técnicos municipai s e as pessoas que estão 

envolvidas $C estão a entender muito bem, e que ela própria tem lido o cuidado de 

estar alenta e de acompanhar todo o funcionamento do equipamento. Mais informou 

que estã a ser preparado um protocolo com o Gali ros. para a gestão deste 

equipamento, de onde constam entre outras, as condições de cedência e as obras que 

se tornam necessárias. o qual será distribuído por todos para conhecimento. 

~ Outro assunto abordado pejo Sr. Vereador, foi o "Simulacro" que se 

realizou no CCC, no passado sábado, no âmbito de um congresso sobre Emergência 

Pré-Hospitalar, questionando de quem foi a responsabilidade peja realização, e se a 

Protecção Civil esteve ou não envolvida, lastimando que tenha havido 

desentendimento entre Instituições que devem sempre trabalhar em conjunto e não de 

costas voltadas umas para as outras 

Sobre esta matéria, respondeu o Sr. Vereador Domingos Cerqueira, que 

começou por informar que foi à abertura do Congresso como representante do Sr. 

Presidente da Camara estranhando muito o facto de a Protecção Civil não ter sido 

convidada para participar na organização, o que proporcionou algum mal estar. 

Também a ausência de uma das Corporações de Bombeiros da Cidade e por outro 

lado, a presença de uma Corporação de Bombeiros de Ílhavo, denotou intenções 
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menos cla ras por parte da organização. Na sua opinião. tudo não passou de uma seç ão ~ 
cornerc ta l lavada a efeito por uma empre sa particular. ~() 

O Sr. Presidente disse que,também est ranhou o facto de o exercfcic não ter ~ V 
sido avalizado ",em flscahzado ~ re VlUmen1 e , ou durante a execução. pela ln.s~~ ii u ÍJJ 
Geral de Bombeiros c que a parur do momento em que se verificou que a iniciativa lrI 
tinha índole privada e porque os Bom beiros Novos não estavam envolvidos, se ~ 
entendeu por bem limitar a partic ipação aos Bombeiros Velhos . 

També m sobre o assun to, o Sr. Vereador Dr. Capão Filipe , esclareceu que 

se tratou de uma iniciativa que tinha em vista simular uma catástrofe e verificar até 

que ponto os recursos exis tentes estão preparados para acorrer a es tes aco nteci mentos, 

perante uma pla téia nacion al e espec ífica na área cientifica da Emergência. Acha que 

todos dev emos louvar os resultados obtidos ; considerar a iniciat iva como "privada" e 

impedir ou de ixar de ir porque é uma iniciativa privada, é um erro, na medida em que 

estamos a falar de um congresso cien tifico nacio nal, es tes por vezes têm patroc ínio, 

mas não deixam de ter utilidade pública e rele vante. Em relação a vir alguém de outro 

conce lho, pois que venham todos, pois a prevenção destas catástrofes é de âmb ito 

supra conc clhio c de ap roveitamento das sinergias do equ ipamento ex istent e a nível 

distrital. Acha que os Bom beiros Velhos tiveram uma atitude muito meritória e que é 

de ena ltecer o êxito da iniciativa e se houve aspectos negativos. tom á-los positivos e 

provavelmente reve r aquilo que correu mal, pois é para detectar insufic iências que os 

ensaios servem, mesmo que es tas insufic iências e core equente aprendizagem se 

inic iem logo a nível de "secretaria", mesmo antes da fase dita operacion al. 

Tomando de novo a palavra, o Sr. Vereador Do mingos Ce rqueira 

acresce ntou que o que se passou, se fosse a sério, podia pôr em risco a eficác ia e a 

eficiência dos Bombeiros Velh os, porque ficaram sozinhos. Mais acrescentou que, 

enquanto respons ável pelo Serv iço Municipal de Protecção Civ il. tem o dever de 

fazer tudo o que co ntribua para que o serviç o estej a preparado para aco rrer a situações 

de carãsroíes, o que não pode é emparcc irar co m acções que pro porcionem div isões 

entre ent idade s que devem manter-se unidas. 

A finalizar , u Sr. Vereador Dr. Joaqu im Marq ues em itiu a opinião de que 

em circunstância alguma poderá acontecer um simulac ro em Aveiro , sem a Protccção 

Civilactuar. 
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Vereador Eduardo Feio v;i ,

~TRÀ~ STTO l ' AROIT- DF: E STAClO'\lAMEl'iTO uo No v o r AROtl F. DF. 

FEIRAS: • O Sr. Vereador Eduardo Feio informou os Srs . Vereadores que, no dec urso 

~ da execução dos trabalhos do parque de es tacionamento anexo ao novo Parque de 

Feiras. foi apresentada pelos Serviços Técnicos uma sol ução que passa pela ..$v 
construção em dois níveis, sendo um à co la ex istente e outro a um metro superior, o 

que levo u à elabor ação de urna a lteração à implan taç ão inic ial, a qual mereceu 

aprovação, por unanimidade. 

TRÂsslTo : • :'\"0 seguimento do pedido formulado pejo Vereador Dr. 

Joaquim Marques em amenor reumão e do posterio r pedido formulado ao Instuuto de 

Estradas de Portugal, o Sr. Vereador Eduardo Feio deu conheci mento de que o 

referido Instituto nos enviou um ofíc io confi rmando a rcrnoçâo do sinal de pro ibição 

de circ ulação de peões, velocípedes e veículos de tracção animal, coloc ado no ramal 

de acesso à E.N.109 , no lugar de Mataduços, por considerar que de facto o mesmo 

suscitav a incongruências no que respeita às proibi ções impostas sobre a via. 

Vereador Domingos Cerqu eira 

"''' IR,' n F:I\h Rço/211113 - nu. nAS C m -\DEs f RM,.\S: - De acordo com a 

informação n." 19103 do Secretaria do de Feiras e Exposi ções de Avciro , foi 

deliberado. por unanimidade, dedicar o dia 12 de Abril às Cid ades Irmãs, no âmbito 

do Program a da Feira de 1\1arçol20 03. 

Vereadora Or,· õtadt ia Marf im> 

I' R0 !ECTO " AGIR PAR,' I ~St:RIR" : - A Sr.- Vereadora Dr." Manl ia 

Marti ns dis tribuiu por todos os Elementos do Executiv o para eventuais sugestões ou 

crúíc as. có pia do projccm acima referenciado . o qual visa a promoção socia l e 

profissional dos arru madore s de automóv eis, bem como a criação de infra-estruturas 

perma nentes de apoio continuado a grupos de risco, na tentativa de encont rar 

soluções preventivas e não remedia tivas. 
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. 'OI{\ W I.ÁK]O m: A pOIO Às b H(:IATl VAS n .:s"OInl v A ~ : • A Sr." 

Vereador a deu con hecimento c fez dis tribuir por todos um exemplar do formulári o 

elaborado pela Divisão de Desporto, relativamente aos ped idos de apoio das 

colect ividadcs dosporuv as. quer logístico, quer financei ro, cujo objectivc é a 

concessão consoante o interesse dos eventos propostos. 

Sr.Presidente 

U f<.'LARAC ÃO DE I!'iTt :RESSE El:O~Ó""CO E SOC IAL: • Considerando o 

pedido formulado pela Finna ROSAS CO:"l"STRlIT ü RE S, SA (processo de obra.. n" 

5%/2001 ), parti a construção de um Centro de Armazenagem c Logística de 

Distribuição de Mercadorias, no Lugar do Monte do Chão. Zona Industria l de 

Taboc ira, empreendimento de grandes dimen sões que prevê a criação de 250 postos 

de trabalho, e conside rando que o terreno dcsn nado à construção, de acordo com :'._ 

plantas de Orde namento e Condiciona ntes do PD~t , es tã inserido em Zona Agr ícola e 

Florestal, a Càmara deliberou, por unanimidade , e por propos ta do S r. Presidente, que 

para efeitos do disp osto na alfnca e) do n." I do art." 40" do Regu lamento do PD~l , 

se co nside re de relevante interesse ecouónuco e socia l o empreendimento em causa 

A I.I ~: N,\ ÇÃ() 1Jf: nu.;" - L On ;'U 1E:"iTO M L'l"iIClPAl. DF. S ÃO h .(T\TO : 

De acordo com a informação n." 19/03 da Divisão de Património lmobiliário, foi 

delibe rado, por unanirmd ade , proceder à alienação em hast a pública de dois lotes de 

terreno do Loteamento de São Jacinto, identificados em plan ta anexa ao 

correspo ndente processo, com os lI .
os I e 2. e que se destinam à construção de infra

estru turas Ho teleir as. 

Mais foi delibe rado, por unanim idade, fixar no valor de cento e sessenta e 

três mil trezentos e cinq uenta c sete eums, e cento e oi to mil quatrocentos c trinta e 

nove cu ros. respecnvemenre, as respec tivas bases de licitação e os lanços no valor 

mínimo de cinco mil euros . 

PAROt '}: DE "'EIRAS F. E XPO SiÇÕES IH: A n : IRO IlIil' RA·E s TRllT l IR,\S m : 

M ÉDIA. T x rcs .io : - Na sequencta do despach o do S r. Presidente datado de 5 de 

Fevereiro, corren te. e de acordo co m o Relatório da Comi ssão de Aná lise das 

Propostas. foi deliberado, por unanim idade , adju dicar a empreita da em causa, à Firma 

cWr
 
'i1 
~ 
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JOAQU IM AMü RlM GOMES & FILHOS, LDA., pe lo valor de dezassete mil .. ,.,..... 

q U i nhen lO ~ e setenta e três euros e sessenta e oito cênti mos, acrescido de NA à 13:\a ~(J 
legal em vigor . V 

~ 

'-'r'-" . 

OR DEM DE TRAnA LHOS : - De seguida deu-se inicio à apreciação 

dos assuntos constantes da o rdem de trabalhos. ~ 

.\HN Ul' AS DE CO:"iTRATOS nE EMI'KEITA IJAS DE OBR.AS 

PÚBLICAS: - Face à informação n." 64fDJI2003, c nos termos do art." 116.° do 

Decre to-Le i n." 59/99. de 2 de Março, a Câma ra deli berou, por unanim idade, aprovar 

a minuta do 2.... adiciona l ao contrato da empreitada de "REABILITAÇÃO E 

R ECUPFRAÇ)ü DO EDIFÍCIO DA l.APlTA)'I,1A DO PORTO DF: A VEIRO" , a cele br ar com o 

respect ivo adju dicatário - VENTURA & PIRES - ENGENlIARIA E CONST RUÇÕES, 

S.A., no valer de oito mil trezentos c setenta e seis curas e noventa e cinco cêntimos, 

acresc idos de IVA à taxa legal em vigor, correspondentes a cerca de 0,64593% do 

valor total da adjudicação 

ILUM ll':ACAo DO CAMPO DE FUTE nOL I1E OLIVEIRII': HA 

CA:\lI~O J)E TREINOS : - De acordo com o Relatório da Comissão de Análise das 

Propostas, que aqui se dá como transcrito, foi dcliberJdol por unan imidade, não 

adjudicar a empre itada acima indicada, com base na alínea h), do n." 1, do aJ1 .0 107°, 

do Decreto -Lei n." 59199, de 2 de Março e no entendimento do Tribunal de Contas. 

Mais foi delibe rado, por unanimidade , proceder à abertura de novo 

concurso por aj uste directo, mantendo-se a base de licitação de cinco mil novecentos 

e vinte e seis curos c quarenta e três cênumos . 

Ainda, por unanimidade, foi deliberado, aprovar o projecrc, programa 

de concurso e caderno de enca rgos respectivos, nos termos da alínea q) , do n." I , do 

art." 64°, do Decreto-Lei n." 169/99, de 18 de Setembro. 

AOlllSI CÃO DE IIAROWARE (SE RVIIl O RES E STORAGE) E 

UPG RAOE DE SOFTWARE: - De acordo com a Informação 11.° 007/03 da Divisão 

de Ges tão de Sistemas Info rmáticos, datada de 25 de Fevereiro. co rrente, foi 

deliberado , por unanimidade , ratificar o despacho do Sr. Presidente que autorizou a 
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aquisição de Hardware (servidores e storage) e upgrade de Soft ware, à Firma ~---

HE\VLE1T - PACKARD ou a um dos seus representantes acreditados pela Direcção . 

Geral do Patrimón io, pelo montante global de cento e setenta mil cento e quarenta c 

cinco euros e seis cênt imos, acrescido de IVA, distribuídos da seguinte forma: ~ 
Hardware (solução base) - cento e sessenta e sete mil oitocentos c trinta e um eums e 

trinta e sele cêntimos e Software (update do Sistema Operativo + Insta lação e &Config uração) - dois mil trezentos e treze euros e sesse nta e nove cê ntimus , ambos 

valores acresci dos de IVA à taxa legal em vigor. 

PAROU E n E FE IRAS E EXI'OSICÕES DE AVEIRO 

.\ 1OV! \ t ENT ACÃO In: TERRAS DA ÁREA DE ESTACIO NAM ENT O: 

Dando co ntinuidade à de liberação tomada na reunião de 5 de Dezembro , último, e de 

acordo com o Relatório da Comissão de Análise das Propostas, foi deliberado, por 

unanimidade, adjud icar a empreitada em causa, à Firma VITOR ALMEIDA & 

FILHOS, S.A., pelo valor de cento e vinte e quatro mil seiscentos e noven ta euros e 

cinquenta cêntimos, acresc ido de IVA à taxa legal em vigor. 

Mais foi deliberado, por unanimida de, aprovar 11 minuta do respecti vo 

IR:\IAl'in An E IlE SA:"rJTA JOANA PR Il'iCt:SA : - Foi apresentado ao 

conhecimento do Execut ivo, um estudo de viabi lidade para implantação do Edifício 

Sede da Irmandade de Santa Joana, elaborado pela Divisão de Património Imobiliári o. 

Considerando que o local de impla ntação fica muito próximo da "Mur alha da 

Cidade" , a Câmara deliberou, por unanimidade , remeter o processo à Divisão de 

Museus c Património Arqueoló gico para emissão de parecer. 

n :n f.:!S' C IA DE ÁREAS l'ARA nO\1Í,"lo P(,'llLlCO: 

Considerando o teor da informação 17/03 da Divisão de Património Imobiliário, a 

Câmara deli berou , por unanimidade, aceitar a cedência a título gracioso, de uma área 

de 1.267 m2
, pertencente à Finna OCASO _ SOCIEDADEDECOI\=STRUÇÁOETCRISMO, 

!.DA., li desanexar do terreno com a área global de 4.135 m2
, inscrito na matriz urbana 

da freguesia da Vem-Cruz, sob o art." n." 3453. à qual se atribui o valor de noventa e 

quatro mil setecentos e noventa e seis euros e cinquen ta e quatro cêntimos. 

destinando-se li mesma à implemen tação do Plano de Pormenor do Centro . 
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CEuf~NC I A UI': ÁREAS I'ARA nO\líNIO I' ÚUU CO: • De acordo ,,-. 

com outra informação n." 18/03 da Div isão de Patrimó nio Imobiliário, foi deliberado, ~/1 

por una nimidade, aceitar a cedência a título gracioso. de uma parcela com a área de 

718 m", a destacar do terreno com a área glo bal de 2.00 0 m l , inscrito na ma triz urba na 

da freguesia da Veta-Cruz , sob o art." n." 2.769, pertencente a Joaquim Manuel 

Gamelas Santan a c ou tros . li qual foi atribuído o valo r de dezessete mi l novece ntos e 

seis euros e oitenta e quatro cêntimos e que se toma necessária à implementação do 

arruame nto denom inado Dr. Luís Regala. que liga a Rua Visconde da Granja à Rua do 

Carril. 

PER:\ 1UTA DE BEl'OS - PARQUE UE FEIRAS E EXPOSi ÇÕ ES' 

Lida a informação n." 21103, da Divisão de Pat rimónio Imobiliário, foi deliberado, 

por unanirradade, adquiri r um prédio pertencente à Firma CO RVlA - AUTOMÓVEIS 

DEAVEIRO, LvA" inscrito na mat riz urban a da fregues ia de Santa Joana, sob o art igo 

n." 1.526. com a área de 3.620 m , pelo valor de quatroce ntos e setenta ItÚI seiscen tos 2 

e vinte e seis ouros e oitenta e sete cênt imos, entre gando a Câmara Mun icipal como 

forma de pagamento uma parcela de terre no com a área de 545 m2
, registado sob o 

art." n." 2.867 , no valor de cento e oitenta c três mil oitocentos e trinta e dois euro s, o 

lote 11," 10 de S, Jacinto . com a área de 320 m2 no valor de trinta e qua tro mil 

quarrcc entc s e dezassere euros e seis cêntimos e, a inda , duze ntos e c inquenta e dois 

mil trezentos e se tenta e sete euros e oitenta e um cêntimo s a pagar da seguinte forma: 

quarenta c nove mil oitoce ntos e oi tenta cures . no acto da escritu ra e o restante . no 

valor de duze ntos e dois mil quatroce ntos e noventa e sete euros e oitenta e um 

cêntimos . no prazo m áximo de oito mese s após a data da escritu ra, podendo ainda 

este valo r restan te ser pago em espéc ie. 

AQ UISIC,\ O UIo: UE:\ S • ZOSA ISU CSTltlA L DE TABOEIR4.: · 

De acordo co m a inform ação n." 20103 do D.P.I., foi delibe rado. por unani midade, 

recufica r. na part e respectiva. o teor da deliberação tornada em 15 de Junho de 2000, 

relativa à compra de um terreno sito nas Cüh as, pertencente a Januária Augusta Veiga 

Ribeiro. no senudo de o valor a pagar pela respec tiva aquis ição ser de vinte e quarrc 

mil quinhentos e qua renta e do is euros e sessenta cênt imos . 

- . r 
~ 

~ 
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AQUI SIÇÃO DE BE:\ S - E,STÁ Ul O MUNICI PAL OI': ,\ VE IRO: _CA ~ 
Constderando o teor de duas informações da EMA. de 2 1 de Fevereiro, corrente, foi ~ 

deliberado, por unanimi dade, recuficar na pane respectiva as deliberações tomadas na . J 
reunião de 10 de Maio de 2001, sob o título em epígrafe. no sentido de se realizar 

~ uma escritura de expropriação amigável e não de compra e venda, rela tivame nte aos 

terrenos rústicos sob os artigos 2084 e 2150, pertencente s a Maria Marqu es Morgado ~ 
Gonçalves. 

AOUISl c..\O DF: n EI'\'S - [5'1', \ 010 \ HJ~J CJl 'A L UI': ..\ \'EIRO - 

Lida a informaç ãu n." 045.IEMN03. a Câma ra delibe rou, por unamrnidade. 

rectificar. o seg undo parágrafo da deliberação tomada na reunião de 6 de Fevereiro. 

corrente. sob o título em epígrafe. relativa ao terreno pertencente a Serafim Marques 

dos Santos , o qual passa a ter o seguinte teor: "Mais foi del iberado, por unanimidade, 

que li indemniz açãc depositada li ordem do expropriado na Cai xa Geral de Depósitos, 

no montante de quarenta e quatro mil cento e setenta e cinco cu ros e cinquenta c seis 

cêntimos, reverta a favor desta Câ mara Municipal, mediante declaração expressa do 

expropriado, comprometendo-se o mesmo a entregar a sua parcela livre e desocupada 

de pessoas e bens, no prazo máximo de quinze dias após li assinatura do contrat o 

promessa de permuta . A esc ritura de permuta realizar-se-á até ao último dia do mês 

de Janeiro de 2004, ficando contudo, a sua feitura dependente da outorga da escritura 

de co mpra c venda do imóvel a dar de permuta , podendo . o ex propriado ocupar o 

imóvel que vai recebe r, antes da realização da escri tura de permuta, desde que este se 

encomre devolu to. 

S I' O H'!' C I.VUE no UF.I RA 'lAR  PRO TO CO I.O : o Sr. Presidente 

subemteu à cons ideração do Executivo, o protocolo de ced êncta ao Sport Clube 

Beira-Mar, dos direit os de utilização e exploração da área desporti va do Estádio 

Municipal de Aveiro , cujo texto tinha j á sido distribuído por todos os Srs . Vereadores 

na reunião de 30 de Janeiro, findo 

Seguiu-se uma prolongada análise do documento, durante a qual foram 

sugeridas algumas alterações particularmente no que diz respeito ao texto das 

cláusulas décima primeira, décima segunda e décima qua rta. tendo ficado a respectiva 

aprovação para posterior reunião , após introdução das alterações propostas. 
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AVEIRO ART E - PROTOCOI.O: - Foi deliberado, por unanimidade, 0 

aprovar o protocolo a celebrar entre esta Câmara Municipal e a Aveiro Arte, cujo 

~
 texto íer: parte integr ante da presente acta e cujo objccnvo é a cedência graciosa 

àquela Associação. da uti lização da Galeria Morgados da Pedn cosa. co m vista à ~ 
realização de forma co nstante. de mostras de arte e outras manifestações artísticas, 

nus cond içõe s que se enco ntram transcritas no documento e que aqui se dão como &
inte iramente reprod uzidas. 

f"ST ·\ C \ O m: \I()/'Ir,-ITORIZA CÃO nA º pALIOAnE no AR • 

PROTOCOLO : - Em seqüência da deliberação tomada na reunião de 14 de 

Novembro. último, foi dado co nhecimento ao Execut ivo do teor do protocolo a 

celebrar entre esta CÂMARA Me/'-,cwAL e a DlRECÇÃO REGIO:-<AL DOAMBlE!'o1E EDO 

T ERRITÚRlQ DO ca srso - DRAOT-C, o qual tem em vista os terrnos de coope ração 

técnica e colaboração relativos à prossecução das compet ências em matéria uc 

qualidade do ur na área de jurisdição co mum às duas entid ades, nomeadamente a 

referente à Estação de Monitcrização da Qualidade do Ar a instalar na Escola 

Secundári a de Jos é Estevão. 

Fui deliber ado. por unanimidade, aprovar o tC1I. Io do mencionado 

documento, o qual fica a constituir parte integrante da presente acta. 

T EATRO ,\ "t:IR M"ÍSE: • Foi deliberado, por unanimidade, designar o 

Sr. Presidente, Dr. Alberto Souto de Miranda para representar a Câmara Municipa l nu 

Assembleia Gera l do Teatro Aveirense. o qual se fará substituir nas suas faltas e 

impedimentos pelo Sr . Vereador Ed uardo Feio. 

I' UHU CIDAD E: • Face aos req uerimentos apresentados pela Empresa 

RED L ITORAL, LDA., li solicitar autorização para a colocação de painéis publicitários 

em vários locais, designadamente na Rua Calousre Gulbenkia , na Zo na Industrial de 

Taboeira, no acesso ao Ei1l.0 Estruturante, e na Avenida Central - Interior do amigo 

Parque de Feiras (rotunda com Rua Carlos Sil va Melo Guimarães), foi deliberado, por 

unanimidade, nos termos das info rmações n." 115 a 118103, prestadas pelo 

O.P.O.O.M ., deferir o pedido fo r mulado. 
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1'1lIUJC IIlAUF.· • Presente um requerimento da Flrma ~1AR ABlITO & _ 

CA., LDA" a solic ita r autorizaç ão para a coloca ção de placas de sinalização com 

public idade, de fonn a a faci litar a localização da empresa . ~ 
r-oi del iberad o. por unanimidade , nos termos da informação final n." 87 e ;1.4 

108103, do Departamento de Projectos e Gestão de Ob ras Munic ipais , deferir o 

pedido , a titulo precário, por u,m período máxim o de quatro meses, a seguir ao qual ~ 
deverão ser retirado s lodos os painéis, e nas demais condições constantes da refe rida 

inform ação 

O(TI'ACÃO I>A VIA PÚIJLI CA - ESI ' LAS ADAS: - Em face de um 

requerimen to aprese ntad o por AZEVEDO& FIGIJI::IREOO (Autocarro Bar), a sohc uar 

licença para oc upação da via pública com esplanada, designadamen te. 20 mesas e 80 

cadeira s. Junto do seu estabeleci mento sito no Largo da Univer sidade, freguesia da 

Glória . pelo período de Fevereiro a Deze mbrol200 3, foi deliberado, por unanimidade , 

deferi r o ped ido , deve ndo o reque rente obede cer ao model o de mobili ário imposto por 

esta Auta rquia e às condições cons tames da informação técnica n." 119103.pres tada 

pelo D. I' .G .O .~ . , que aqu i se dá co mo transcrita. 

MERCADOS E FE IRAS: - A Câmara tornou con hecime nto da 

exposição apre sentada , em sede de audiência prévia, por Maria Zélia João Teixei ra 

relativamente à not ificação que lhe foi cfecru ada, do teor \la deliberação toma da na 

reunião de 30 de Dezembro. último. 

De acordo com a informaç ão n." 70/03 da Di visão Jurídica, que aqui se dá 

como transcrita , :I Câmara deliberou , por unanimid ade, sancionar a ectuação da 

requerente , por ccdêncta ilícita do local do Merc ado Abastecedo r. ond e a mesm a 

exp lora va o café "La Luna". antes de o ceder a Armand a Oliveira Victória e marido , 

com a perda do direito a ocu par o referid o local, perdendo assim , também , a 

qualidade de utentc do referid o Mercado, tudo nos termos dos art. " 22", alínea a) e 

28° da Postur a aprovada pela Aut arqu ia em reun ião de 9 de Maio de 1983 e pela 

Assemblci a Mumc ipal em reuni ão de 28 de Novemb ro de 1983, que regulamen ta o 

Mercado Abastece dcr de Frutas e Prod utus Agríco las de Avciro . devendo-se procede r 

à notificação da requerente . 
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autorizar a reali zação de traba lhos de limpeza e redução dos portes das árvores do 

recreio da Escola Secundária Homem Cristo, dado que as mesmas estão a provocar 

graves proble mas não s6 com as casas vizinhas, mas também com a prát ica da 

Educação Física e com o próprio edifício da Esco la, estima ndo -se os respectivos 

cestos na quan tia de quinhen tos e trinta e três euros . acrescida de IVA à taxa legal em 

vigor. 

C I-:Of~NC IA I>E MATEKIAIS : - Foi delibe rado, por unanimida de, 

ratificar os despachos do Sr. Vereado r Eduardo Feio, que autori zaram a cedência de 

materiais às segu intes entidades: 

- I palco e 1 barrac a, à Junta de Freguesia de Otiveirínha , para 

funcionamento de um bar na festa da Moita, em honra de N.' Sr.' da Mem ória. que 

teve lugar nos dias 4, 5 e 6 de Janeiro, último , es timando-se os custos em duzentos c 

quinze cures e quarenta c c inco cêntimos , acrescidos de IVA; 

- 2 barracas, à Com issão de Festas da Freguesia de Aradus, para servir 

de bar para os festejos em honra do Márti r S. Sebastião, que leve lugar nos dias 18, 19 

e 20 de Janeiro, últi mo, cujos custos se est imam em cento e setenta e c inco euros e 

vinte e dois cênt imos, acrescido de IVA; 

- 1 barraca, à Comissão de Festas em Honra do Santo Mártir São 

Sebaníão, para a arrecadação dos foguetes aquando da realização das festas em honra 

daquele Santo, cujos cus tos se estimam em setenta e quatro curos e vinte cêntimos, 

acresc ido de TVA 

AUATE UI-: ÁRVORES - De acordo com a informação n." 6103, 

prestad a pelo Departamento de Serviços Urbanos, foi delibe rado, por unani midade, 
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Câmara Municipal de Aveiro 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A DlRECÇÃO
 

REGIONAL DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO
 

TERRITÓRIO DO CENTRO E A CÃMARA MUNICIPAL DE
 

AVEIRO
 

Considerando que, a Lei Fundamental consagra o direito de todos a um 

ambiente humano, sadio e ecolog icamente equilibrado, 

Considerando que, dada a crescente cons c íencteuzaçãc e sensib ilização para 

os valores da prctecção . resp eito e manutenç ão do equ ilibrio da Natureza, a lei 

ordinária tem vindo ao longo dos anos a regulamentar e a concretizar este 

comando const ituciona l, 

Considerando que a qualidade do ar, elemento essencia l para a Natureza e 

para a qualidade de vida do homem, é um bem públi co que urge proteger tendo 

em conta as agressões da soc iedade industrializada em que vivemos, 

Considerando que as direcçôes regionais do ambiente e do ordenamento do 

território têm um papel decisivo na execução da politica do ambiente visando 

assegurar a qualificação do ambiente e coosequentemente a qualidade de 

vida, nomeadamente: 

avaliar a qualidade do ar em toda a sua área de jurisdição;
 

efectuar a avaliação preliminar da qualidade do ar ambiente de modo a
 

obter a informação necessária para a aplicação da legislação,
 

realizar inventários de fontes de poluição atmosférica e respectivas
 

emissões:
 

tomar as medidas necessárias para garantir a observância dos valores
 

limite em todo o território nacional;
 

o--/Jp;z 



estabelecer planos de acçãc a fim de reduzir o risco de excedência dos
 

valores limite ou limiares de alerta e limitar a duraçã o da sua ocorrência;
 

informar as autarquias locais, bem como as autoridades de saúde
 

respectivas, sempre que os limiares de alerta sejam excedidos;
 

informar regularmente o público através dos orgãos de comunicação
 

social nacionais, regionais e locais. dos nfveis de qualidade do ar
 

registados;
 

avaliar e garantir a qualidad e das medições efectuadas.
 

Considerando que, as Câmara s Mun icipais são as entidades que a nlvel local 

são as mais interessadas e se encon tram em melhores condiçõ es de colaborar 

na melhoria da qualidade do ar das populações ,•Considerando que. a investigação científica na aree do ambiente é essencial 

para a evolução da legislação respectiva . 

Considerando que. é pela divulgação de questões ambientais que se 

constroem os alicerces da consciênci a e da prática civico- amoiental das 

populações, 

I:.celebrado o presente protocolo de cooperação entre: 

PRIMEIRO OUTORGANTE: a Dírecçãc Regional do Ambiente e do Território 

do Centro (DRAOT·C) representada pelo seu Exmo. Sr.'$ub-O irector Regional, 

Engenheiro Armando Fra úetc Basso . 

SEGUNDO OUTORGANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AVE IRO. doravan te 

designada por C.MA pesso a coIectiva de direito público n.o 505931192, 

representada pelo seu Presidente. Exmo. Sr. Dr. Alberto Afonso Souto de 

Miranda, para o que foi autorizado em reunião de Câmara Muni cipal de 27 de 

Fevereiro de 2003. 

Que se rege pelas seguin tes cráusctaa : 

-4111" 
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Cláusula Primeira 

(Âmbito) 

O presente protocolo estabelece o âmbito e os termos de cooperação técnica e 

colaboração relativos à prossecução das competências em matéria de 

qualidade do ar na área de jurisdiçãO comum às duas entidades, 

nomeadamente a referente ã Estação de Monltonzação da Qualidade do Ar 

que será instalada na Escola Secundária de José Estevão, sita na Cidade de 

Aveiro. 

Cláusula Segunda 

(Condições Gerais) 

1·	 A DRADT-C garantirá que a CMA tenha acesso a todos os dados 

medidos na(s) estaçãot ões) de monitorização de qualidade do ar, em 

formato a definir posteriormente. 

2- A DRADT-C definirá os meios de divulgação da informação produzida 

tendo em consideração o disposto na legislação em vigor assim como as 

orientações a nível nacional nesta matéria, podendo também a CMA 

definir, em colaboração com a DRADT -C, outros meios de divulgação 

que entenda por convenientes . ' 

3- Sempre que a CMA faça uso da informação de qualidade do ar deve 

fazer referência à sua fonte. 

Cláusula Terceira 

(Responsabilidades da DRADT-C) 

São da responsabilidade da DRAOT-C: 

Adquirir e instalar a estação de monltc rtzaçãc de qualidade do ar; 

Garantir a exploração e manutenção preventiva e conectiva dos 

equipamentos de medição; 
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Recolher, tratar e validar lodos os dados medidos;
 

Definir e estabelecer a metodologia e os meios de informação ao
 

público;
 

Estabelecer planos de melhoria da qualidade do ar em caso de
 

ultrapassagem dos valores limite registados.
 

Cláusula Quarta
 

(Responsabilidades da Câmara Municipal de Aveiro)
 

São responsabilidades da Câmara Municipal de Avelro: 

A instalação subterrânea de telefone e electricidade e proceder ao 

pagamento dos respectivos consumos até 500 Euros por ano; 

Disponibilizar um técnico de electricidade para apoio. em caso de 

necessidade; 

Colaborar na divulgação da informação pelos munlcipes, utilizando 

meios que possua ou venha a possuir; 

Colaborar na elaboração de planos de melhoria e aplicação desses 

planos. 

Cljuilula Quinta 

( Resc isão) 

1- O presente Protocolo poderá ser objecto de rescisão unilateral por 

qualquer dos contratantes. por motivo d~ incumprimento ou 

cumprimento defeituoso. imputável à outra parte. 

2- A resolução contratual prevista no número anterior será comunicada à 

outra parte, por carta registada com aviso de recepção, com uma 

antecedência mlnima de trinta dias 

Cláusula Sexta 

(Vigência e Prorrogação) 

1- O presente Protocolo é válido por um perlodo de cinco anos, 

automaticamente renovável por iguais perlodos se nenhuma das 

entidades manifestar, com antecedência mtnima de 60 dias. por carta 

com aviso de recepção, intenção de o denunciar ou alterar. 
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2- O presente Protocolo entra automaticamente em vigor com a sua 

assinatura. 

Cláusu la Sétima 

No final da vigência deste Protocolo, será apresentado, em conjunto, um 

Relatório de Avaliação Final a submeter à consideração superior da 

Presidência da Câmara Municipal de Aveiro e da DRAOT-C. 

Este Protocolo, é feito em duas vias de igual teor, ficando um exemplar 

para cada um dos Outorgantes, e vai ser assinado por todos. livre, 

esclarecidamente e de boa-fé, rubricando-se, ainda, cada uma das páginas. 

Aveiro e Paços do Concelho, 21 de Março de 2003. 

Pelo Primeiro Out org ant e,
 

O Sub-Direetor Regional da DRAOT-C
 

Pelo Segund o Out organte,
 

O Presidente da Câmara Municipal de Aveiro
 

AI J,.~.:..- , 
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PROTOCOLO 
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Consider ando. 

que o Circulo Expenmental dos Artistas Plásticos de Aveilo - Aveiro M e é uma Associação 

concesaa de relevo que, ao corroretar 3D anos de enstêncra em 2001. recebeu a Medalha de 

MéfltoM llnicipal: 

Que essa atrjOlJ~ão loi já o reconhecimento do raoeüo desenvolvido pelo Circulo e seus Art.stas 

emproldasArtes Piastcas. parücutetrene.edaCultura emgeral 

Queo AveirolArtee uma ASSOCiaçãosemfinslucrativos, 

quea actual Deecçêo do Circulo deseja aumentar o àmbilo, a qualidade e a dlvefSlclade da sua 

ctenacunurat 

é celebrado o seguinte Protocolo entre a CâmaraMunicipal de Aveiro e o CirculoExpenrnema' 

dos ArtistasPtásscos oeAvelro -Ave lrolArte 

" 

A Câmara MuniCIpal de "ve lro. adiante oesqoaoa aoreveoamente por Cêr era cece 

graciosamente ao Circulo Experimental dos Artistas Ptasncos de Aceno adiante cesrqnaõc 

abreveoarreme por Avelro Arte a utilização da Galena Morgados da Peorcosa onde se 

resnaerac deformaconstante mostras de<lrtee outras maotestacõ eser üsucas 

Para aMgir esses fins o Avero Arte comprorre-e-se a colaborar com a Cêmera e outras 

msnuções quemantenhamacüeidacesnaereadaCclnnae cesmnaoernente 
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{
a) A apresentar aeMAo seuplanoanual de ecnvcaoes e a articular previamenteo mesmo 

comaplalllflCaç,x,dopeouro daculturaparao ano emcausa 

b; A reaue anualmente, pelo menos, uma exoosçêo de trabalhos, obnçatonarreote 

mecnosocsseuspróprios produtores 

c) Apromover e apresentar exposições deartes olásuces do Aveiro M e eoutros: 

d) Arealizar cursosde inicraçào as artes plásticas: 

e) A promover seminários, coníerêncles e colcquos. 

~ A promover encontrose ounoseventosculturais: 

gj Aéllribuir orenuos oeenes oiasnces 

" 
o espaço da Galena agora ceooc corresocnce apenasao RIC da casa dos Morgados Da 

Peoncose. sendo mteretc o acessoao prmero andar, a Câmara reserva-se o ereto de, no 

Muro, auiooorrazer o acessoa Galena, demodoa criar entradasindependentes eme esta e 

a resroênca do 10andar, a presente cecêrca e ferta na condição de Que, sempre Que 

necessao . a Càmara MUnJclpal possa ocupe temporariamen te o retendo RfC, eveanoc o 

grupo AveifolArte, com umaantecedência Que seja razoável em função das circunstâncias 

concretas Emuua'quer caso, fica claro Queo acesso da CMA a todo o eoecc será serro-e 

livre, mesmoestando exposições a decorrer, A Galeria e todo o RIC não poceãc. em caso 

algum, sew com "atehe"detrabalho para os artistase os cursos de mcaç êo a prnlura Que 

ali evemuememe venham a ceccr-er ceveêojrmar-se oeneieorca. é 

s 

Sãoda responseb'oace da Cánwa todas as despesas de manulef)Çào e funcionamento oa 

Ge'enaMorgadosda Peorcosa comexceoçaodaIlInpezae segurança 
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A Câmara assegurara a presençadeumtcnconenona GaleriaMorgados da Peuricosa todos 

osdiasuteis. entreas 14horaseas20 horas 

5' 

A admlnistraçikl financeira das actrvidades cabe aos 019.30S secas do Avel/o Arte. nos 

termosestatoanos sendo anualmente apresentado o RelalorH)de Comasa Cénwa 

'0 

A participaçãodoAvelfQArteem mcesvas especificas a soIlcllaçãoda Cêmera será ocecto 

deacordoentreasduaspartes 

t 

Em todasas ecnvdaoes púbicas promovdas peloAvenc Me será ctaoc o pauccmo da 

Cámerae incluido, no materialdedivulgaçãoorespectivosimbolo institucional: 

8' 

opresente protocoloentra em vigor a partir da data da sua assmaturae tem a duraçãode um 

ano Sela tacitamente renovado nas conoções acordadas. se não for renunciado por 

Qualquer dasce-es e por escrito.comuma antecedênciammma de 60 (sessenta) dias 
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